
Domingo, 12 de Dezembro de 1954 

&EX Jtf. 2851, »E 10 DE DEZEMBRO DE 1954 

Altera o-inciso X X X I do n . 47 do artigo 
l.o da k i n. 2.482, de 31 de dezembro de 
1953, e dá outras providências. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO. DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lai, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o .— Passa e vigorar com a seguinte reda
ção o inciso XXXI do n. 47'do artigo l.o da Lei n. 
2.482, de 31 de d.zsmbro de. 1953: 

"XXXI — Sociedade de Educação In
tegral Feminina Cr$ 5.000,00 
Artigo , 2. o' Passa a vigorar com a seguinte reda

ção a letra "b" do inciso H l do artigo l.o da Lei- n. 
2.005, dé 20 de "dezembro de 1952: • ' 

"b) Associação de Proteção e Assis
tência à Maternidade e à Infância, pa- s 

ra auxiliar a. construção do Posto de 
Puericultura'.. V. . . Cr$ 50.000,00 
Artigo 3.o — Esta lei entrará'em vigor.5na data de 

sua publicação,' revogadas as disposições em contrário. 

Palácio, do Governo do Estado de São Paulo, em 10 
de dezembro de 1954 • • '~u 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Sebastião Paes de Almeida 

Publicada na'Diretoria Geral da. Secretaria de Es
tado dos Negócios do Gcvêrno,""aos II dé dezembro de 
1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 
, substituto 

LEI N . 2852, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1954 

Dá nova redação' ao n. 1.027. do artfjro 
l.o dá Lei n. 971, de 12 ãs fevereiro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
RESTADO DE SAO PAULO', usando das artríbuições que 
\ue são conferidas por l;i, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Passa a vigorar com a seguinte reda
ção o n; ÍÍ027 do artigo -l.o da Lèi n. 971, de 12 de fe
vereiro de 1951: 

"1.027 — Associação Esportiva Jun-
diaensé .. ; Cr$ 10.000,00 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 

de dezembro de 1954. 
LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Sebastião Paes de Alrn iáa 

Publicada na Diretoria Geral da S:cretaria de Es
tado dos Negócios cio Governo, aos 11 de dezembro da 
1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
substituto 

LEI N. 2853, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1954 
— Dispõe sobre o reajustamento das pen

sões concedidas pela Lei n . 1.411, de 21 de de
zembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia, Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

. Artigo l.o — As pensões concedidas pela Lei h. 1.411, 
de 21 de dezembro de 1951, ficam reajustadas coín base 
nos vencimentos atribuídos aos professores catedráticos 
oo Grupo II, da Parte Permanente, do Quadro da Uni
versidade de São Paulo, pelo artigo 1.0 da Lei n . 1.304v 
de 27 de novembro de 1951. 

Artigo 2.o — As alterações ulteriores dé vencimentos 
dos cargos docentes do Grupo n, da Parte Permanente, 
do Quadro da Universidade de São Paulo, serão exten
sivas, nas mesmas condições e proporções, às pensões a 
que se refere o artigo anterior. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução do dispos
to no artigo l..o correrão, neste exercício, pela verba a. 
333-8.95.4, do orçamento. 

Artigo 4„o — Esta lei entrará em vigor na data ie 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 10. 
de dezembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARÇEZ 
Sebastião Paes de Almeida 

José EOmeiro Pereira, respondendo pelo ex
pediente da Secretaria da Educação. 

•José de Mello Moraes 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 11 de dezembro de 1954. 

Carlos de -Albuquerque Seiffaçth — Diretor Geral 
Substituto. 

LEI N. 2854, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1954 

.— Dispõe sobre amortização de dívidas em 
favor da Caixa Beneficente dá Guarda Civil de 
São, Paulo. 

LUCAS NOGUEIRA GARGEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, - ' 

FAÇO' SABER que a Assembléia Legislativa decçetá 
e eu promulgo a seguinte lei: 

- Artigo l.o — As dívidas dos inativos da Guarda Ci
vil de São Paulo para com a Caixa Beneficente dessa 
corporação-constarão da folha de proventos dos mesmos, 
satisfeitas as exigências legais. 

Artigo 2.o — Fica o Secretário d l Fazenda autoriza
do a baixar' as instruções que se tornarem indispensáveis 
para ò fiel cumprimento da presente lei.-

Artigo 3,o — Esta lei entrará em vigor na- data-de 
Bua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 19 
de dezembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Sebastião Paes; de Almeida —, 
Plínio Cavalcanti de Albuquerque 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de E t̂a-
ôo dos Negócios do Governo, aos 11 de dezembro de_1954: 

Carlos dé Albuquerque Seiffarth — Diretor, Geral, 
Substituta.-

D I Á R I O O F I C I A L _ 
— do Sstadodt São Paulo, IS. V. do Brasil) 

LEI N . 2.855, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1954 

Dispõe sobre a liquidação das dívidas fis
cais das sociedades cooperativas, concede 
isenção, e dá outras providências. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO SABER aue a Assembléia Legislativa decreta 
e eu prcmulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Observado o disposto no artigo 3.o, as 
dívidas fiscais do exercícios anteriores a 1954, provenien
tes dos impostos sobre vendas e consignaçôss e sobre 
transações, em nome das sociedades cooperativas civis de
vidamente registradas no Departamento de Assistência ao 
Cooperativismo, da Secretaria da Agricultura, que venham 
observando a legislação qué as rege e satisfazendo suas 
obrigações fiscais no- corrente exercício, serão liquidados 
nos termos desta lèi. 

Parágrafo único — As dívidas fiscais • referidas neste 
artigo compreendem, além QÒS impostos citados, as mul
tas moratórias, acréscimos e multas por infrações de leis 
e regulamentos fiscais atinentes àqueles tributos. 

Artigo 2.o — O pagamento regular dos impostos, de
vidos* no corrente exercício ,e em cada um dos exercícios 
futuros, implicará no cancelamento das dívidas fiscais, na; 
conformidade do disposto JICS parágrafos seguintes. 

£-l/> — Cada exercício pago na forma deste artigo, 
determinará o cancelamento, da dívida correspondente ao 
exercício mais antigo, a contar de 1949, em que estiver 
em débito a cooperativa. - ' -

§. 2iO — O cancelamento' fica subordinado ao paga
mento prévio das custas e despesas judiciais devidas nos 
•executives fiscais, cuja contagem será. requerida pela 
cooperativa interessada. 

§ 3.0 — O cancelamento, será determinado mediante 
requerimento, dirigido ao Procurador Chefe' dá Procura
doria Fiscal,' até 28 de fevereiro, de cada exercício, insr 
teuido com a certidão da conta a que se refere o pará
grafo anterior, e informado pelo órgão fiscal competente 
quanto ao pagamento dos impostos correspondentes ao 
exercício anterior. 

§ 4.0 — A falta de observância das condições» e exi
gências cpnstantes deste artigo, determinará o prossegui-, 
mento drs respectivos executivos fiscais, considerando-se 
revalidada a dívida cujo cancelamento é previsto ná 
presente lei. 

Artigo 3.o — Consideram-se em situação fiscal regu
lar, para os efeitos desta lei, as socirdades cooperativas 
civis que tenham recolhido os impostos devidos a partir 
de l.o- de janeiro de 1954. 

Parágrafo único — Estende-se o disposto neste ar
tigo às sociedades cooperativas civis que venham reco
lhendo os impostos correspondentes ao período da l.o de 
janeiro a 15 de abril de 1C54, dispensadas as multas e 
acréscimos porventura devidos, desde que paguem uma 
quinzena em atraso, por mês, a contar de junho do mes
mo ano-. 

Artigo 4.0 — Observadas as condições previstas neste 
artigo, ficam isentas do imôsto sobre transações as ven
das realizadas pelas sociedades cooperativas civis de con
sumo e pelas secções de consumo das sociedades coope
rativas civis mistas. ; 

§ l.o — As sociedades è secções referidas neste^arti-
go serão beneficiadas pela isenção desde que: 

a) vendam exclusivamente aos seus associados; 
b) façam prova, perante os órgãos competentes da 

Secretaria da Fazenda, de seu regular funcionamento em 
face da legislação em vigor, mediante atestado dp̂ Depar-
tamento de Assistência ap Cooperativismo, da Secretaria 
da Agricultura; 

c) mantenham- escrituração regular das operações 
isentas e observem as demais exigêneias fiscais, legais e 
regulamentares, decorrentes de SUPS atividades; 

d) no caso de cooperativas mistas; escriturem em se
parado as vendas realizadas pela secção de consumo; 

e) não embaracem a fiscalização, jpermitindo o fisco 
completo exame de seus livros e decumentos. 

§ 2.o — A isenção será requerida anualmente, até 
31 de dezembro do ano anterior, àquele a que se referir o 
pedido, feita a prova de que trata a alínea "b" do pa
rágrafo Lo deste artigo. 

§ 3.o — Acarretará^imediata cassação do favor fiscal, 
sem prejuízo-das multas previstas no Livro XVI.do Có
digo de.-Impostos e Taxas (Decreto n. 22.022, de 31 de 
janeiro dê 1953), a inobservância de qualcraer das condi
ções estabelecidas neste artigo, especialmente de que trata-
a alínea "a" do parágrafo l.o deste .ar.tiso. 

Artigo 5.0 — Ficam canceladas-as dívidas fiscais, re
ferentes ao imposto, sobre transações, das sociedades ̂ coope
rativas civis de eonsumo e, em relação às vendas efetua
das pelas suas secções de eonsumo, das sociedades coope
rativas civis mistas. 
_ _ Parágrafo único — Ò cancelamento a qu» sé refere 
este artigo compreende, além da importância do imposto 
em débito, as multas moratórias, acréscimos e multas por 
inf orações de leis e regulamentos fiscais atinentes a esse 
imposto, dependendo, porém do pagamrnto das custas e 
das despesas judiciais quando se tratar de dívidas já ajui
zadas. 

Artigo 6,o'— As disposições contidas nesta lei não au-
tprizam a restituição das importâncias já recolhidas. 

Artigo 7.o — As sociedades cooperativas que preten
derem discutir a, exigibilidade do imposto não se benefi
ciarão dos favores desta lèi. - ~s 

Artigo 8.p — Os benefícios desta lei não anroveitam às 
dívidas fiscais de qualquer natureza, oriundas de proces
sos decorrentes de manobras dolosas, falsificação de es
crita ou sonegação de impostos mediante alteração de 
costumes, livros ou valores. • -

Artigo 9.o — O Procurador Chefe da Procuradoria Fis
cal, dentro das atribuições que a lei lhe conf :re, resolverá 
os assuntos relacionados com a aplicação do disposto nes
ta lei. , • 

1 Artigo 10 — O orçamento do Estado consignará anual
mente dotação equivalente a 50% (cinquenta por cento do 
total dos impostos efetivamente pagos pilas sociedades 

"cooperativas civis, ou por seu intermédio, nos termos da 
legislação em vigor, tomando-se por base, para êssé fim, 
a arrecadação do último exercício encerrado. 

Parágrafo único — A dotação de que trata este ar
tigo sífá aplicada, em conformidade com o Regulamen
to que o Poder Executivo expedirá dentro de- 120 (cento 
e vinte) dias a contar da data da vigência desta lei, no 
desenvolvimento do crédito agrícola e de serviços de assis
tência social em benefício dos produtores associados às 
c-operativas. 

Artigo 11 — Passa a ter a seguinte redação o disposto 
no artigo 50 do Decreto n. 9.885, de 27 de dezembro 
de 1938, reproduzido nos artigos 2.o, alínea "d" e 6.o, 
alínea "b" respectivamente dos Livros I e II do Código 

-dé Impostos e Taxas (Decreto n. 22.022, de 31 de janei
ro de 1953): 

. "Ficam isentas dos impostos sobre vendas e consig
nações e sobre transações as vsndàs de máquinas agrí
colas, fertilizantes, sementes, mudas, fungicidas, insetici
das, produtos veterinários -e pintos de um dia, feitas pelas 
Cooperativas de produtores agropecuários a-SBUS asaor 
ciados". ; :-,,. -

\'úm. Z/ò A n o 64.° 

V I S O 
Acham-se à venda no Almoxarifado, da 

Imprensa Oficial do Estado, à rua da Glória 
n. 893, os impressos 

F O L H A D E SUBSTITUIÇÃO 
M O D E L O 22 

E X T R A T O D E LICENÇA 
M O D E L O 23 

os quais, de acordo com os decretos ns. 
23.646, de.16/9/54 e 23.713, de 7/10/54, en
trarão em vigor a contar de l . ° / l / l Q 5 5 . 

Preço de cada bloeo de 50 folhas; 
M O D E L O 22 ... . , . . . . . Çr$ 35,00 
MODELO 23 . . . . . . . . Cr$ 30,00 
Pelo Correio, sob registro 

postal, mais . . . . . . . Cr$ 1,00 
Os pagamentos deverão ser feitos no 

ato da encomenda, a dinheiro ou mediante 
Nota de Empenho; as repartições sediadas 
no Interior, além da Nota de Empenho, 
poderão enviar a quantia necessária por 
meio de cheque, vale postal ou carta côm 
valor declarado. 

Não serão ateijdidos pedidos de remessa 
pelo Serviço de Reembolso Postal. 

- (Diariamente)" 

Artigo 12 —'Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

"Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 
de dezembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Sebastião Paes de Almeida, r.spcndendo pelo 

expediente da Secretaria da Agricultura. 
Sebastião Paes de Almeida 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negócios do Governo, aos 11 de dezembro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
sunstituto. 

LEI N. 2858, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1954 

Dispõe sobre transformação e integração 
de cargos de Professoií da Tabela II, da Par
te Permanente, do Quadro do Ensino, • nas 
carrei-as de Engenheiro Agrônomo e de Vete
rinário, da Tabela III, da Parte Permanente, 
do Quadro da Secretaria da Agricultura. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Passam a integrar a Tabela III, da 
Parte Permanente, do Quadro da Secretaria da Agricul
tura, 50 (cinquenta) cargos de Professor, padrão "M", 
da Tabela II, da Parte Permanente, do Quadro do En
sino, na seguinte conformidade: 

1 — 39 (trinta e nove), na classe "O", da carreira 
de Engenheiro Agrônomo; 

II — 11 (onze), na classe "O", da carreira de Vete
rinário. 

§ l .o — Os cargos de Professor são os privativos dé 
Engenheiro Agrônomo e- de Veterinário, das Escolas Prá
ticas de Agricultura. 

§ 2.o — Continua a ser atribuição dos ocupantes dos 
cargos ora transformados, além daquelas próprias das 
carreiras e em que foram integrados, a docência, das dis
ciplinas privativas de engenheiro agrônomo e de veteri
nário, das Escolas Práticas de Agricultura. 

.Artigo 2.o — Os títulos dos funcionários abrangidos 
por esta lei serão apostilados pelo .Secretário da: Agricul
tura, comprovada a indispensável habilitação profissional. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução da presen
te lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data: de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 
de dezembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Sebastião Paes de Almeida: 
respondendo pelo expediente da Secretaria 
da Agricultura 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 11 de dezembro de 1954. . 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 2857, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1954 
Dispõe sobre concursos de remoção do 

magistério industrial. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições quê 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Poderão se inscrever nos concursos, de 
remoção do magistério industrial os-dpeentes postos à dis
posição de outros estphelerimentos de ensino industrial, 
para reger a mesma disciplina. 
_ .Artigo .2.-0 — A formação, dos pontos; dos candidatos 
referidos no. artigo -anterior terá per base 'o"exercício nó 
estabelecimento em que,estiver servindo. '...."-... 
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